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CADASTRO DE CRIADOR DE ABELHA S
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Éri,r

o INSTITUTo »n rnornçÂo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM. no

uso das atribuições que lhe confere a Lei Na 3.785 de 24 de Julho de 2012, e alteração dada pela

Lei N" 4438 de 16 de janeiro de 2017 expede o presente Cadastro que autoriza a:

INTERESSADo: Jacobo Yamara Rivero

ENDEREÇo eARA coRRcspoxoÊxcll: Ramal Paraíba, s/n, KM 2,5, Sítio Shekinah, Zona

Rural, Rio Preto da Eva-AM. CEP. 69.'t 17-000

CNPJ/CPF: 711.224.932-58 INscRlÇÃo ESTADUAL: ------------

Foxn: (92) 98609-4476 FAx:

REcrsrRo No IPAAM: 1018.3709 PRocEsso Ne: 003030/2024-00

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Ramal Paraíba, s/n, KM 2,5, Sítio Shekinah, Zona Rural,

Rio Preto da Eva-AM.

ArrvrDADE: Criadouro de Abelhas Silvestres Nativas Sociais para fins de comercializaçâo
de colmeias, partes, produtos ê para consumo.

cATEGoRTA: Comercial.

FTNALTDADE: Produção de mel, produção de pólen, extração de própolis, multiplicaçâo de
colônias e polinlzação agrícola.

PoRrE: Entre 01 e 49 colônias

EspÉcrrs: Fieseomelifta longipes (02).

Para: Scaptotigona nigrohifta (02) observar as reskiçÕes na condicionante no 09 no
verso desta licença.

PRAzo DE vAlrD,lon: Permanente para categoria, finalidade e porte acima autorizados.

A tc n ção:
. Este câdastro é composto de 09 restrições e/ou condições constantes no verso, cujo não

cümprimento/âtendimeÍto sujeitârá â suâ invâlidaçâo e/ou as penalidad€s previstâs em normâs.
. Este Câdastro nâo comprova nem sübstitui o documento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóYel,
. Este Câdâstro deve permanecer nâ localizâçâo da atividade e expostâ de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 09 de fevereiro de 2024.

Rosa Oliveira Geissler lente de Souzâ
Técnica Diretor Presideote
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RESTRIÇôES E/ou coNDIÇÕns »r vALIDADE DESTE CADASTRO - N" 010/202,t

l. O presente Cadastro está sendo concedido com base nas informações constantes no
processo n'. 003030/2024-00.

2. Este Cadastro é válido apenas para a atividade e finalidades constantes na mesma, devendo
qualquer alteração ser declarada imediatamente ao IPAAM.

3. Esle Cadastro não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

4. Proteger a fauna conforme o estabelecido na Lei no 5.197167.
5. Este Cadastro não permite a captura de abelhas silvestres nativas.
6. O uso inegular desta implica na sua cassação, bem como nas sanções previstas na
' legislação.
7. No caso do meliponicultor atingir o número de 50 colônias, deve solicitar a Licença

Ambiental Unica (LAU).
8. As colônias deverão ter uma marcação sequencial nas caixas para cada espécie. e não

poderá ser repetida no caso de morte da colônia.
9. Para a espécie ScaptoÍrigona nigrohirta:

I. Fica proibida a soltura, transferência para todo o estado do Amazonas, incluindo
troca ou permuta, manejo para multipticação, comercialização de especimes.
colônias ou prestação de serviços de polinização conforme a Resolução CONAMA
N" 496i2018, Resolução CEMAAM N'22/2017 e Catálogo Nacional de Abelhas-
nativas-sem-ferrão de acordo com a Portaria ICMBio N" 665/2021 ;

IL Fica autorizada temporariamente a manutenção sob cuidados humanos no local
declarado até que a colônia da espécie possa ser transferida em sua totalidade. ou
eliminada em caso de identificadas ameaças as espécies de abelhas-nativas-sem-
ferrão - ANSF originarias ao território do estado do Amazonas;

III. Será permitida a transferência, sem fins comerciais, de colônias e espécimes a

Meliponários. projetos de pesquisa científica ou de conservação devidamente
autorizados, localizados na área de oconência e distribuiçâo geográfica natural das
espécies descritas no Caúlogo Nacional de Abelhas-nativas-sem-fenão com a

respectiva autorização.


